
edade do pagamento de meia - passagem

de todos os Municípios do Estado de São
ispõe sobre a

em transportes coletivos

Paulo”.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Ficam todas as empresas de transportes coletiv
os

Municipais e intermunicipais do Estado de São Paulo,

obrigadas a cobrarem a metade do valor da passagem
 aos

usuários que viajarem em pé nos ônibus.
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Artigo 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei,Efe

OE correrão por conta das empresas responsáveis pelos
“ NH transportes coletivos.

Í

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.



JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa diminuir o prejuízo dos usuários que viajam

em pé nos transportes coletivos, tendo em vista que não é justo que

paguem o mesmo valor dos usuários que viajam sentados.

Dessa forma, esperamos diminuir um pouco do desconforto a que estão

submetidos os usuários que viajam em pé, que na maioria das vezes são

vítimas de furtos, além do desconforto de serem empurrados, sem

deixarmos de citar o assédio que as mulheres sofrem dentro dos ônibus

lotados, dentre outros dissabores.

Sala das Sessões, em

DEPUTAÍ

derviço de Suporte e Conferência

Esta proposição coném
? assinaturas
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Folha 3

Proc. Y2/- 74

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 158o a 162o Sessões Ordinárias

(de 29/10 a 04/11/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 04/11/97.
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JUNTADA
Segue Juntada Lasar domtoo. OiasEiras
com. es a partir


